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RETIFICAÇÃO Nº. I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2009  
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU/MG 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu, no 
uso de suas atribuições, retifica o Edital nº. 
001/2009 supra citado. 

 
 
 

Art. 1º - Fica reaberto o prazo de inscrições do Concurso Público nº. 001/2009, sendo, por conseguinte, 
estabelecido o novo cronograma de execução das fases posteriores do certame, conforme a seguir discriminado: 
 

EVENTO DATA 

Prazo de inscrições via presencial (reabertura) 04/01 a 05/02/2010
Confirmação de inscrição e consulta ao local de realização das provas 22/02/2010
REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 07/03/2010
Divulgação dos gabaritos preliminares das provas 08/03/2010
Prazo recursal referente aos gabaritos preliminares das provas 08/03 a 10/03/2010
Publicação da decisão dos recursos referentes a esta fase e do resultado preliminar das provas objetivas 15/03/2010
Prazo recursal referente ao resultado preliminar das provas 15/03 a 17/03/2010
Publicação da decisão dos recursos referentes a esta fase 19/03/2010
Publicação do edital de convocação para as provas práticas 17/03/2010
REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 20/03/2010
Publicação do resultado preliminar das provas práticas 22/03/2010
Prazo recursal referente ao resultado preliminar das provas 22/03 a 24/03/2010
Publicação da decisão dos recursos referentes a esta fase e do resultado final preliminar 26/03/2010
Prazo recursal referente ao resultado final preliminar 29/03 a 31/03/2010
Publicação da decisão dos recursos referentes a esta fase e do resultado final oficial 02/04/2010
Homologação do concurso A partir de 02/04/2010

 
 Parágrafo Único – O item 1 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte tabela:  
 
Art. 2º - Fica retificado o item 1 do Edital nº. 001/2009, de modo a contemplar o número de vagas 

reservadas aos candidatos portadores de deficiência, em atendimento ao disposto na legislação pertinente. 
 
 Parágrafo Único – O item 1 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte tabela:  

 
“... 

CARGOS VA- 
GAS PNE* EXIGÊNCIA MÍNIMA 

  VALOR 
INSCRI-  

ÇÃO (R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO

VENCI-
MENTO
EM R$ 

Analista de Informática 01 - 
Ensino Superior em Análise de Sistemas, ou Ciências da 
Computação, ou Processamento de Dados, ou Desenvolvimento de 
Sistemas ou áreas afins 

60,00 40 h/s 1.200,00

Contador 01 - Ensino Superior em Ciências Contábeis e registro no CRC 60,00 40 h/s 1.200,00
Recepcionista 02 01 Ensino Médio 30,00 40 h/s 528,00 
Auxiliar de Almoxarifado 01 - Ensino Fundamental 30,00 40 h/s 465,00 
Auxiliar de Secretaria 01 - Ensino Fundamental 50,00 40 h/s 528,00 
Auxiliar de Serviços Gerais 03 01 Ensino Fundamental 30,00 40 h/s 465,00 
Motorista 01 - Ensino Fundamental e CNH categoria AB ou superior 50,00 40 h/s 660,00 
Vigia 03 01 Ensino Fundamental 30,00 40 h/s 465,00 

TOTAL DE VAGAS 13 03  

*PNE = Vagas reservadas a candidatos portadores de necessidades especiais. 
...” 

 
Art. 3º Ficam retificados os itens 3.2.8, 3.2.13, 3.2.15, 3.4.2, 3.5.2.2, 4.1.1, 5.4.5.2 e 9.1 do Edital nº. 

001/2009. 
 



 § 1º – O item 3.2.8 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “3.2.8 A 
qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade 
em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em documentos apresentados. Caberá recurso, a ser 
admitido somente no dia útil subsequente ao da publicação da decisão, mediante requerimento dirigido à Consulplan 
via fax (32-3729-4714) ou via correio eletrônico (atendimento@consulplan.com).”. 

 
 § 2º – O item 3.2.13 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “3.2.13 O valor 

referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de cancelamento ou suspensão do concurso, 
mediante requerimento do candidato.”. 

 
 § 3º – O item 3.2.15 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “3.2.15 As 

informações prestadas no requerimento de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a CONSULPLAN do direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o requerimento de forma completa, correta e legível (no caso de inscrição presencial) e/ou que fornecer 
dados comprovadamente inverídicos. Somente na hipótese de informações passíveis de correção é que será 
oportunizado ao candidato pleitear a sua regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão 
executor do concurso.”. 

  
§ 4º – O item 3.4.2 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “3.4.2 A 

CONSULPLAN não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, que não sejam imputáveis à organizadora do 
certame.”. 

 
 § 5º – O item 3.5.2.2 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “3.5.2.2 A 

inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela CONSULPLAN com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, 
cabendo recurso por parte do candidato eliminado no dia útil subsequente ao da publicação da decisão, mediante 
requerimento dirigido à Consulplan via fax (32-3729-4714) ou via correio eletrônico (atendimento@consulplan.com). 
Não provido o recurso, independentemente de qualquer formalidade, serão considerados nulos todos os atos 
decorrentes da inscrição, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.”. 

 
 § 6º – O item 4.1.1 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “4.1.1 Do total 

de vagas para cada cargo, e as vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% 
(cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, conforme determina a Lei 
Municipal nº. 2.911/2009, desde que apresentem, no ato da inscrição presencial, laudo médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.”. 

 
 § 7º – O item 5.4.5.2 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “5.4.5.2 

Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, cabendo recurso por parte do 
candidato eliminado no dia útil subsequente ao da publicação da decisão, mediante requerimento dirigido à 
Consulplan via fax (32-3729-4714) ou via correio eletrônico (atendimento@consulplan.com). Não provido o recurso, 
independentemente de qualquer formalidade, serão considerados nulos todos os atos decorrentes da inscrição, ainda 
que o candidato obtenha aprovação nas provas.”. 

 
 § 8º – O item 9.1 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: “9.1 A inexatidão 

das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do concurso público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. Somente na 
hipótese de informações passíveis de correção é que será oportunizado ao candidato pleitear a sua regularização, 
mediante requerimento específico destinado ao órgão executor do concurso.”. 

 
Art. 4º - Fica incluído o item 3.2.16.1 do Edital nº. 001/2009, com a seguinte redação: “3.2.16.1 Os 

candidatos cujos requerimentos de inscrição tenham sido indeferidos poderão interpor recurso no dia útil subsequente 
ao da publicação da decisão, mediante requerimento dirigido à Consulplan via fax (32-3729-4714) ou via correio 
eletrônico (atendimento@consulplan.com).”. 

 
 Parágrafo Único – Via de consequência, o item 3.5.2.1 do Edital nº. 001/2009 passa a vigorar a 

seguinte redação: “3.5.2.1 Mesmo no caso de não observância do direito de recurso mencionado no item 3.2.16 deste 
Edital, se a inscrição do candidato não tiver sido aceita em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 
de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a 
ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no site da 
CONSULPLAN, bem como comunicado diretamente aos candidatos. Seus nomes constarão em listagem à parte no 



local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da 
organizadora.”. 

 
Art. 5º - Ficam implementadas no Edital nº. 001/2009 outras formas de interposição de recursos, além da 

modalidade via Internet, a saber: via fax e via Protocolo Geral da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG. 
 
 Parágrafo Único – Os itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.3.1 e 8.7, relativos aos recursos, passam a vigorar com 

as seguintes redações: 
 
“8.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no site www.consulplan.net, 
às 09h00min do dia subseqüente ao de sua realização.”. 
  
“8.2 A interposição de recursos poderá ser realizada das seguintes formas: a) via Internet, através do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente a inscrição 
do candidato, apenas no prazo recursal, à CONSULPLAN, conforme disposições contidas no site www.consulplan.net, 
no link correspondente ao Concurso Público; b) por meio de requerimento, enviado, via fax, à Consulplan, através do 
número (32) 3729-4714; ou c) na Câmara Municipal de Manhuaçu/MG, por meio de requerimento, protocolado no 
Protocolo Geral daquela Casa Legislativa.”. 

 
“8.3 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas via 
Internet disporá de 48 (quarenta e oito) horas ininterruptas, iniciando-se às 09h00min do dia 23 de novembro de 
2009 e encerrando-se às 09h00min do dia 25 de novembro de 2009, via fax, ou em requerimento próprio 
disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no site www.consulplan.net. A interposição de recursos no 
Protocolo Geral da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG poderá ser feita nos dias 23 e 24 de novembro de 2009, no 
horário de expediente daquela Casa Legislativa.”. 

 
“8.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas 
provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de desempate estabelecido, até 02 (dois) dias úteis após a 
divulgação / publicação oficial das respectivas etapas. Para a modalidade de interposição de recursos via Internet, 
serão disponibilizadas 48 (quarenta e oito) horas ininterruptas, através do site www.consulplan.net.”. 

 
“8.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora dos prazos improrrogáveis mencionados neste 
Edital, a contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à 
identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos 
enviados pelo correio ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.”. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta retificação nº I entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
  Manhuaçu (MG), 14 de dezembro de 2009. 

 
 
 

Antonio Carlos Xavier da Gama 
Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu 
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